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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA


Manifestação da Assessoria Técnica
De: Tatiana Anechini Lara Leite
Assessoria Técnica 
Para:
MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Assunto: Requerimento de Informação n° 339/2017

São Paulo, 19 de setembro de 2017
Senhor Secretário,

Trata-se de Requerimento de Informação n° 339/2017, de autoria do nobre Deputado Estadual Caio França, solicitando informações acerca das medidas que estão sendo adotadas para regulamentar à fonte pagadora dos honorários dos profissionais Mediadores e Conciliadores do Estado de São Paulo. 
Preliminarmente, apresento os questionamentos e a justificativa do ilustre Deputado para sustentar o Requerimento em comento, e após, os esclarecimentos sobre os quesitos ali descriminados.

I – DOS QUESTIONAMENTOS

Quais medidas estão sendo adotadas para regulamentar à fonte pagadora dos honorários dos profissionais Mediadores e Conciliadores do Estado de São Paulo, ante a dificuldade encontrada na efetivação da remuneração da categoria em decorrência do veto do artigo 4º da Lei Estadual n° 15.804/2015, bem como informem a data do marco inicial para o pagamento dos honorários destes profissionais.

II – DA JUSTIFICATIVA DO PARLAMENTAR

Sustenta o Parlamentar que: 

“Mediante análise realizada pelo SIMEC - Sindicato de Mediadores e Conciliadores Judiciais e Extrajudiciais do Estado de São Paulo do diploma supramencionado, bem como do Código de Processo Civil, concluiu aquela entidade que no caso da Mediação Judicial (processual), a fonte pagadora primária dos honorários dos mediadores e conciliadores, cabe inicialmente às partes, e subsidiariamente ao Estado, no caso de concessão da gratuidade da justiça e para as questões pré-processuais.

Entretanto, compulsando as legislações apontadas, entendo que aquele arcabouço jurídico não determina de maneira inequívoca a fonte pagadora destes profissionais, uma vez que o dispositivo que versava sobre essa questão foi vetado, muito menos esclarece se, a sua aplicabilidade se dá no âmbito da mediação Judicial (processual) e pré-processual, que são tratadas de formas distintas no Código de Processo Civil. 

Vale ressaltar que até hoje o trabalho tem sido realizado com excelência, mas sem a devida remuneração aos mediadores e conciliadores do Estado de São Paulo, contudo, a questão da remuneração necessita de resolução urgente.

Diante deste quadro, REQUEIRO esclarecimentos acerca das medidas adotadas para a definição da fonte pagadora dos honorários devidos aos profissionais da Mediação e Conciliação do Estado de São Paulo, bem como a data do marco temporal em que os citados honorários serão regulamentados e pagos. 

Por fim, entendo que não há óbice para o pagamento destes profissionais, de modo que, considerando os benefícios que a Mediação e a Conciliação trazem a sociedade, o valor torna-se anódino quando comparado aos resultados que esta importante política pública traz ao povo do Estado de São Paulo.”
II – DOS ESCLARECIMENTOS



  Os questionamentos feitos no presente Requerimento de Informação n° 339/2017 tratam de matéria de competência privativa do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme exposto no artigo 70, inciso II, da Constituição do Estado de São Paulo. 

A fim de instruir o presente Requerimento, com o fito de auxiliar na prestação de informações, após efetuar pesquisa na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, verificou-se que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade voltada contra a Lei Estadual n° 15.804/2015, revogando-se a liminar concedida para suspender os efeitos da lei estadual impugnada (ADIN n° 22.16816-83.2016.8.26.0000).
Diante da inexistência de vício de constitucionalidade e das questões relevantes abordados pelo Órgão Especial (conciliadores e mediadores que pertençam ao próprio quadro de servidores do Tribunal do Estado; impedimentos; atuação, à título não oneroso, em percentual mínimo estabelecido pela legislação), torna-se imprescindível a alteração da Lei Estadual n° 15.804/2015 para regulamentar a fonte pagadora. 
Tratando-se de ajustes vinculados ao Judiciário a este Egrégio Poder cumprirá remessa de recursos para tanto.  
Desse modo, não há como estimar prazo para se concluir a alteração da referida Lei.   

Recomenda-se, assim, que o presente Requerimento de Informações seja encaminhado para análise do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

III – CONCLUSÃO 

Destarte, proponho o encaminhamento destas informações ao Sistema de Acompanhamento Legislativo - Siale, para prosseguimento.

      Tatiana Anechini Lara Leite

       Assessoria Técnica do Gabinete

Acolho. 

Encaminhe-se ao Siale.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
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